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DECRETO Nº 21.484, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Abre, no âmbito do Poder Executivo
PREFEITURAmun. na V. DA conumsrn Munlºlpªl, º ºfedltº adlmonal

,, ,,,- ,,
P " ºf,," 5% Luª 1 ]. suplementar no valor de R$

2 o nº ºf º º ª . .ªl;- QÍ-º—9-4
" “""“ "ª A"- "'ª "Tªi 782.699,06 (setecentos e ºitenta e dos

mil, seiscentos e noventa e nove reais e
seis centavos), com recursos oriundos
de anulação de dotação na forma que
indica e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIAJDA CONQUISTA, Estado da
.—

Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em
seus arts. 41, inciso I, 42 e 43, & lº, inciso III; e devidamenteautorizada pela Lei Municipal
nº 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 6º, I, a.

DECRETA:

Art. lº Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 782.699,06 (setecentos e oitenta
e dois mil, seiscentos e noventa e nove reais e seis centavos), destinado ao reforço de
dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo Único deste
Decreto.

Art. 2º Para acorrer a despesa resultante da abertura do crédito de que trata o
art. lº, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo
Único deste Decreto,

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista-BA, 28 de outubro de 2021.

refeita Municipal
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DECRETO Nº 21.484, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

ANEXOÚNICO

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA ,
UNIDADE , ,PROJETO ACRESCIMO DECRESCIMO
ORÇAMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)TARIA

2501 1545100741011 4'4'90'53'00 ' ºbrªs º 00 782.699,06 0,00Instalaçoes
782.699,06 0,00

3500 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
UNIDADE , ,PROJETO ACRESCINIO DECRESCIMO
ORÇAMEN ATIVIDADE ELENIENTO FR (R$) (R$)TARIA

3503 1745100731.114 4'4'90'53'00 ' ºbrªs º 00 0,00 782.699,06Instalaçoes
0,00 782.699,06

TOTAL GERAL R$ 782.699,06
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123650051202 3 . 3 . 90.49 . 00 - Auxílio-2402 5 Transpºrte
19 300.000,00

123610054210 3190.13.00 - Obrigações2404 7 Patronais 19 200.000,00
123610054210 3390.49.00 - Auxilio-24º4 7 Transporte 19 60.000,00
123650051202 3390.46.00- Auxílio-2402 5 Alimentação 19 150.000,00

123510054210 3390.46.00 - Auxilio-2404 7 Alimentação 19 350.000,00
31.90.1300 -

2402 12361º25º2'ºº Obrigações 19 650.000,00
Patronais
3190.13.00 -

2402 12365º3512'ºº Obrigações 19 201.000,00
Patronais
3190.94.00 -123650051202 Indenizaçõese2402 5 Restituições 19 700.000,00
Trabalhistas
31.90.9400 -

123610053210 Indenizaçõese2402 8 Restituições 19 150.000,00
Trabalhistas
91.90.0400 _

123610053210 Contratação2402 & porTempo 19 26.000,00
Determinado
3190.11.00 -Vencimentos e

2402 123610332“ Vantagens 19 195.000,00
Fixas — Pessoa

Civil
TOTAL DO ÓRGÃO 1.922.000,00 1.922.000,00

TOTALGERAL R$ 1.922.000,00

DECRETO Nº 21.484, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 782.699,06
(setecentos e oitenta e dois mil. seiscentos e noventa e nove reais e seis centavos), com recursos oriundos de
anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com
fundamento no que dispõe a Lei nº 4320/64, em seus arts. 41, inciso I, 42 e 43, 5 1º, inciso III; e devidamenteautorizada pela Lei Municipal nº 2.442, de 29 de dezembrode 2020, art. Sº, I, a.
DECRETA:

Art. 1” Fica aberto no OrçamentoMunicipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar
no valor de R$ 782.699,06 (setecentos e oitenta e dois mil, seiscentos e noventa e nove reais e seis, centavos),
dDestinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado noAnexo Unico deste
ecreto.

Art. 2º Para acorrer à despesa resultante da abertura doprédito de que trata o art. 1º, Ecam anuladas parcialmente,
no mesmoOrçamento,as dotações indiwdas no Anexo Unico deste Decreto.

Art. 3“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conformeMP nª 2.200—2/2001de 24/08/2001, que instituia infraestrutura deChaves PúblicasBrasileira - ICPBrasil
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contrário.
Vitória da Conquista—BA, 28 de outubro de 2021.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXOÚNICO

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
ORr AªlàEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

4490.51.00 -
2501 1545100741 .01 1 Obras e 00 782.699,06 0,00

Instalações
182.699,06 0,00

3500— SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAURBANA
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
ORr IRIIIAEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

4490.51.00 -
3503 1745100731.114 Obras e 00 0,00 782.699,06

Instalações
0,00 782.099,06

TOTALGERAL R$ 782.699,06

DECRETO Nº 21.485, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 750.000,00
(setecentos e cinquenta mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com
fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320164, em seus arts. 41, inciso I, 42 e 43, g 1º, inciso III; e devidamente
autorizada pela Lei Municipal nº 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. Sº, I, a.

DECRETA:

Art. 1“ Fica aberto no OrçamentoMunicipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar
no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da
natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo Unico deste Decreto.

Art. 2“ Para acorrer a despesa resultante da abertura doprédito de que trata o art. 1º, ficam anuladas parcialmente,
no mesmo Orçamento,as dotações indicadasno Anexo Unico deste Decreto.

Art. 3” Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em

Vitória da Conquista-BA, 28 de outubro de 2021.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal
ANEXOÚNICO

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASE EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA
"N'ºAºE PROJETO ' ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
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